
 
ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico a inexigibilidade do certame licitatório em consonância com a 

JUSTIFICATIVA apresentada, nos termos do art. Art. 25 da Lei 8.666/93, e alterações 

posteriores.  

Considerando que o presente processo se encontra de conformidade com a 
legislação pertinente (Art. 25, Inciso III da Lei Federal 8666/93) e, com arrimo no parecer 
jurídico, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 003/2019, processo 
administrativo 004/2019 em favor das empresas: 
 
SAMBÔ, por meio da empresa Live Talentos Agenciamento Produção e Publicidade 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 19.019.335/0001-80;                
VALOR:  R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
KLEO DIBAH, por meio da empresa Leonardo Galdino Luiz ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 29.162.995/0001/79;              
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
BAILE DO MÁRIO, pela empresa Ativa Empreendimentos e Serviços Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.873.673/0001-06,              
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
HUGO E GUILHERME, pela empresa A SV+Produções Artisticas e Edições 
Musicais Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 19.962.538/0001-05. 
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
ISRAEL & RODOLFO, por meio da empresa Israel e Rodolfo Produções Artística 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 19.179.536/0001-44. 
VALOR R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
 
VALOR TOTAL: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte cinco mil reais)  
 

Para contratação de bandas para apresentação artística na realização do 

carnaval “São Simão Folia 2019, O Carnaval Mais Quente de Goiás Espera Por Você”, 

que será realizado no período de 01 a 05 de março de 2019, para efeitos de 

cumprimento do caput do art. 25, da Lei n. 8.666/93, ao valor total de 225.000,00 

(duzentos e vinte cinco mil reais). 

 
Depois de cumpridas as formalidades de praxe, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
 

São Simão-GO, 18 de janeiro de 2019. 
 

 

Wilber Floriano Ferreira 
Prefeito Municipal 

. 


